
                                                                                                              
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE MAIO DE 2014.

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2014, às 10:30h, na sede da 
Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  Delegados  do  Estado  do  Ceará  - 
ARCE, presentes os Conselheiros Fábio Robson Timbó Silveira; Guaracy Diniz 
de Aguiar e  Adriano Campos Costa;  o Analista de Regulação,  Lúcio Correia 
Lima  e as Assessoras do Conselho Diretor Andrea Guimarães Cerqueira dos 
Santos e Jarlene Fernandes Costa Garofalo, que atuou como Secretária.  

PROCESSOS REGULATÓRIOS: 

PCEE/CEE/0023/2013: Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE;   Assunto:  Pedido  de  Reconsideração   -  Auto  de  Infração 
AI/CEE/0023/2013;  Relator:  Fábio  Robson  Timbó  Silveira;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a decisão, nos termos do voto 
do Relator.  

PCEE/CEE/0024/2014: Interessada:  Eólica  Faísa  II  Geração  e 
Comercialização de Energia Ltda;  Assunto: Recurso Administrativo -  Auto de 
Infração AI nº 02/2014 ARCE-SFG; Relator: Adriano Campos Costa; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, nos termos 
do voto do Relator.

PCEE/CEE/0026/2014: Interessada:  Eólica  Faísa  IV  Geração  e 
Comercialização de Energia Ltda;  Assunto: Recurso  Administrativo -  Auto de 
Infração AI nº 04/2014 ARCE-SFG; Relator: Adriano Campos Costa; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, nos termos 
do voto do Relator.

PCEE/CEE/0073/2011: Interessada:  Companhia  Energética  do  Ceará  – 
COELCE;  Assunto: Pedido de Reconsideração - AI/CEE/0024/2011; Relator: 
Adriano  Campos  Costa;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu 
manter a decisão, nos termos do voto do Relator.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

PADM/CSB/0122/2013:  Interessado:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0018/2013  –  SAA  Município  de  Pentecoste;  Relator:  Fábio  Robson 
Timbó Silveira;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  a 
decisão, nos termos do voto do Relator.  

PADM/CSB/0032/2014:  Interessado:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0007/2014 – SAA Município de Fortim; Relator: Adriano Campos Costa; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, 
nos termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0141/2013:  Interessado:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0031/2013  –  SAA  Município  de  General  Sampaio;  Relator:  Adriano 



Campos  Costa;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  a 
decisão, nos termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0027/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0003/2013  –  SAA  Chaval;  Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de 
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter o Auto de 
Infração, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0118/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0015/2013  –  SAA  Pereiro;  Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de 
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter o Auto de 
Infração, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0124/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0020/2013 – SAA Jaguaretama; Relator: Conselheiro Guaracy Diniz de 
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter o Auto de 
Infração, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0131/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0026/2013 – SAA Capistrano; Relator: Conselheiro Guaracy Diniz de 
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter o Auto de 
Infração, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0137/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0029/2013  –  SAA  Itaiçaba;  Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de 
Aguiar;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pelo  provimento 
parcial do recurso, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0149/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0033/2013 –  SAA Tabuleiro  do  Norte;  Relator:  Conselheiro  Guaracy 
Diniz de Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a 
decisão, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0151/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0034/2013 –  SAA Tabuleiro  do  Norte;  Relator:  Conselheiro  Guaracy 
Diniz de Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a 
decisão, nos termos do voto do relator. 

PADM/CSB/0157/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0038/2013  –  SAA  Quixadá;  Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de 
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter o Auto de 
Infração, nos termos do voto do relator. 



PADM/DEX/00010/2014:  Interessada:  Agência  Reguladora  de  Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE; Assunto: Criação da Comissão 
para Desfazimento de Bens Móveis – Decisão: O Conselho Diretor da ARCE, no 
uso de suas atribuições legais, decidiu aprovar o requerimento da Diretora 
Executiva e constituir a Comissão para Desfazimento de Bens, a ser 
formada pelos seguintes servidores:  Marcos André Araújo Santigo – 
GAF; Deleon Ponte Parente – CEE; Marcelo Capistrano Cavalcante – PRJ 
e Ana Paula Oliveira Gomes – CET. 

Término: 13:00h


